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PORTARIA-DRH Nº 5 , DE 13 JANEIRO DE 2010
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, consubstanciado pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4,
R E S O L V E:
I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ aos servidores a seguir relacionados, resultante da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria GMD nº 60, de 30 de junho de 2009, nos processos indicados, em razão da qualificação adicional obtida em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

	Matrícula
	Servidor
	Processo

	12475
	Cristiane de Lima Carvalho
	001001732/2009

	16821
	Christiane Richter Reichel Andrade
	001001742/2009

	16822
	Gabriela Santiago Mancin
	001001743/2009

	16814
	Rodrigo Maia Rocha
	001001744/2009

	12883
	Maria Alice de Campos Martins
	001001745/2009

	11220
	Onésia Ferreira de Paula
	001001746/2009

	12711
	Regina Maria de Souza
	001001747/2009

	11657
	Diógenes Luiz da Silva Filho
	001001748/2009

	11594
	Antônio Waldeci Alves
	001001749/2009

	13492
	Roberto Rodrigues da Silva
	001001762/2009

	11605
	Maria Alice Pereira de Souza
	001001763/2009

	12858
	Kenia Marista da Conceição Ribeiro
	001001764/2009

	12548
	Liana Cristina Toledo Cavalier
	001001765/2009

	11263
	Idelgarde Fátima da Veiga
	001001768/2009

	11309
	Sérgio Cáceres Lopes
	001001766/2009

	13188
	Karla Karine Lopes de Carvalho
	001001767/2009

	12823
	Nara Rúbia Oliveira Bastos
	001001769/2009

	11210
	Gilberto Araujo de Souza
	001001770/2009

	16791
	Hugo Mendes Plutarco

	0001001771/2009




II – DETERMINAR que, nos termos do parágrafo 1º do art. 13 da Lei nº 4.342, de 2009, os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidem a partir de 1º de novembro de 2009.
NIEDJA MARIA FREITAS DA SILVA
Diretora de Recursos Humanos - Substituta
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